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Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

> LEI N" 3.625, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - ESTABELECE

DIRETRIZES PARA PROGRAMA MATERIAL ESCOLAR SOLIDÁRIO

NO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.

> LEI N" 3.626, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE A

ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
CAE, EM CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 6", 208, INCISO VII, E
212, § 4", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO PELA LEI
N" 11.947/2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N" 26/2013. OôH^^L

> LEI N" 3.627, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE O USO DE

AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS (ARPs), DESTINADAS Ã
APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS E AFINS, ADJUVANTES,
FERTILIZANTES, INOCULANTES, CORRETIVOS E SEMENTES EM

PROPRIEDADES RURAIS DENTRO DA CIRCUNSCRIÇÃO
TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES. P<1 0^3/^^

> LEI N" 3.628, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE O

PAGAMENTO DE RATEIO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
p.lõ60/^<3J
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ANDRÉ WILER SíÍVa FAGUNDES ^

Atenciosamente,
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